PREMIO DE
INVESTIGAGAO

JUDITH LIMA

REGULAMENTO



Os Laboratérios INPHARMA Industria Farmacéutica, SARL e a Ordem dos
Médicos de Cabo Verde, com o fim de incentivar a investigacéo no ramo da
medicina humana em Cabo Verde, irdo conferir a partir de 2019 o “Prémio
de Investigagao Judith Lima,” garantido pelos Laboratérios INPHARMA In-

dustria Farmacéutica, SARL.

ART.1°

1. O Prémio de Investigacdo Judith Lima
€ organizado no &mbito das comemora-
¢des do 20° aniverséario da Ordem dos
Médicos e do 25° aniversario da Inphar-
ma, mediante proposta da Ordem e dis-
ponibilidade financeira dos Laboratérios
Inpharma, entidade promotora do mes-
mo.

2. Nesta edicéo do PIJL, o valor (pecuni-
ario) do prémio para o melhor trabalho de
investigacédo é de 500.000$00 (quinhen-
tos mil escudos).

3. O valor do prémio poderé ser atualiza-
do sempre que necessario, por delibera-
¢ao da comissao organizadora do Prémio

4. O "Prémio “destina-se ao melhor tra-
balho cabo-verdiano de investigacéo,
referente a qualquer ramo da Saude em
Cabo Verde, enviado a Ordem dos Médi-
cos de Cabo Verde.

a. Os trabalhos poderédo ser realizados
individualmente ou em grupo

b. O prémio nao pode ser dividido. E ad-
missivel a atribuicdo de Mencbes Honro-
sas, quando o juri julgar justificado.

c. Ao premiado sera conferido um diplo-
ma assinado pelo Presidente do Conse-
Iho de Administracdo dos Laboratdrios
INPHARMA e pelo Bastonario da Ordem
dos Médicos de Cabo Verde ou seus
substitutos.

ART. 2°

A abertura do concurso para o Prémio
INPHARMA deve ser anunciada, se pos-
sivel durante o més janeiro de 2019. Os
originais dos trabalhos devem ser entre-
gues, até 30 de Novembro de 2018 na
Secretaria da Ordem, sob a forma de
cinco exemplares, dactilografados a dois
espacos, de um so6 lado, sem emendas e
em folhas numeradas.

ART. 3°

Os trabalhos deveréo ser inéditos e nédo
poderdo ter sido publicados até a data
da sua apreciacdo pelo juri. Nao serao
admitidos a concurso trabalhos identifi-
cados no todo ou em parte com o texto
de teses de licenciatura, pds-graduacao,

mestrado ou doutoramento.

ART. 4°

Sera organizado na Secretaria da Ordem
um pProcesso para 0 concurso decorren-
te, que sera constituido por todos os do-
cumentos a ele referentes. A entrega dos
trabalhos sera anotada numa lista onde
constara a identificacdo dos candidatos,
o titulo completo dos trabalhos e a data

precisa da entrega.

ART. 5°

Antes de os originais serem distribuidos
ao juri, a direccdo da Ordem verificara
se as condicdes regulamentares foram
cumpridas. A decisédo da direcgdo sera
comunicada, em curto prazo, aos candi-
datos interessados.



ART. 6°

O juri sera constituido pelo bastonario,
um representante indicado pelos Labo-
ratérios INPHARMA e por trés membros
da Ordem indicados pelo bastonario. Se
possivel, estes membros deveré&o perten-
cer a diferentes Instituicbes de salude do
pais, procurando-se assim garantir uma
diversificacdo na composi¢ao juri.

1° Os membros do juri ndo poderao con-
correr aos prémios e os candidatos né&o
serdo elegiveis para membros do juri.

2° As decisbes do juri serdo tomadas por
maioria absoluta de votos sem hipdtese
de recurso.

3° Em caso de empate, o presidente tem
voto de qualidade.

4° O juri poderé agregar um ou mais es-
pecialistas de reconhecida competéncia,
sem direito a voto, para apreciacéo dos
trabalhos especializados.

ART. 7°

O juari podera, se assim o entender, n&o
atribuir qualquer dos prémios e, neste
caso, 0 seu quantitativo tera o destino
que o doador, de acordo com a direccéo
da Ordem, entender dever dar-lhe.

ART. 8°

A resolugéo do juri e a proclamacao do
premiado, em reunido com os 6rgaos de
informacgdo, deveréa ter lugar, a 31 de De-
zembro de 2018, na sede da INPHARMA.

ART.9°

Em cada reunido do juri seréa lavrada no
livro respectivo uma acta assinada por to-
dos 0s seus membros.

ART.10°

A entrega dos prémios e respectivos di-
plomas sera feita em 2019, em data a in-
dicar.

ART.11°

O trabalho do concorrente premiado n&o
sera devolvido. Os Laboratérios INPHAR-
MA assim como a Ordem dos Médicos
ficardo, cada um, com um exemplar do
trabalho.

ART. 12°

O trabalho premiado é pertenca da Or-
dem, reservando-se esta o direito de o
publicar no seu jornal. N&ao podera por
isso ser reproduzido noutra qualquer pu-
blicagéo sem autorizac&o da direccéo da
Ordem.

Esta publicagéo far-se-a na integra ou na
forma de resumo, expressamente elabo-
rado pelo premiado, conforme decisdo
da Direcc¢éo.
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